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REQUERIMENTO N° 078/2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental, depois de ouvido o Plenário e este

aprovado, que seja encaminhado ofício com cópia deste requerimento ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Roberto Paulo do Nascimento [Beto

do Sargento), extensivo ao ilustríssimo Secretário Municipal de Obras e

Infraestrutura, Arnaldo Veloso, solicitando que sejam envidados esforços,

dentro das possibilidades financeiras do Município, para que sejam

promovidas reformas dos três chafarizes públicos do município, assegurando
seu pleno e funcional restabelecimento, com água potável e condições

sanitárias adequadas, conforme segue:

1. Chafariz da Travessa Dom Expedito Lopes - encontra-se desativado há

considerável tempo.

2. Chafariz da Rua Estrada do ENA, em frente ao Portal da Alvorada - com

funcionamento regular.

3. Chafariz da Rua Jeter Carlos - com funcionamento regular.

JUSTIFICATIVA

Os chafarizes públicos são fontes de abastecimento coletivo e simbólico

de acesso à água potável, especialmente em regiões onde a rede domiciliar

de distribuição pode ser insuficiente. Sua completa desativação prejudica o

direito ao abastecimento hídrico em locais de utilização comunitária.

A proposta de reforma deve incluir:

● Avaliação e reestruturação da parte hidráulica e elétrica;

● Tratamento ou filtragem da água para potabilidade;

● Higienização e manutenção periódica;

Rua Capitão José de Gouveia, 55 - Centro I CEP: 55.440-0001 Belém de Maria- PE
Fone: (81) 3686.1166 1 E-mail: cnivbra2025@gmail.com | CNPJ: 08.653.610/0001-04



CASAIOSÉTOMÉ BISPO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DEO
BELEM DE MARIA;

● Adequação estética e estrutural, com garantia de segurança do
usuário.

Interferências sanitárias e falhas de uso prolongado podem resultar em

contaminação dos depósitos enterrados ou das caixas d’água: portanto, a

requaiificação se faz essencial para garantir água de qualidade conforme

normas sanitárias vigentes.

Ademais, a revitalização desses equipamentos públicos fomenta a

inclusão social, fortalece o uso comunitário dos espaços urbanos e preserva o

patrimônio histórico e utilitário do município.

Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação

deste requerimento, para que o Poder Executivo Municipal implemente, com

urgência e priorização, as referidas reformas dos chafarizes, assegurando

acesso digno e sustentável à água potável para a população de Belém de
Maria.

Sala das Sessões Plenárias da Cômara Municipal de Belém de Maria/PE,

em 05 de agosto de 2025.
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